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Cidade Administrativa retoma gradualmente o trabalho presencial

A região Central, onde está localizada a Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, passa a integrar a Onda
Verde, segundo os critérios do Plano Minas Consciente, do governo estadual. Conforme previsto na Resolução
Conjunta Seplag/SES nº 10.231, de 14 de setembro de 2020, o retorno gradual e seguro aos prédios será permitido
obedecendo a uma ocupação máxima de 20% da capacidade dos espaços físicos destinados a escritórios, a partir da
próxima terça-feira (20/10).

O objetivo é garantir todos os itens necessários para a segurança, além das medidas de higienização dos locais. As
chefias de cada setor entrarão em contato com os aqueles que voltarão às suas atividades de forma presencial
(abrangidos no percentual de 20%). Algumas estações de trabalho foram bloqueadas para uso, de acordo com mapa de
distanciamento efetuado pela Intendência da Cidade Administrativa. Nesse caso, o servidor deverá se instalar em outra
estação que esteja liberada.

Os servidores, bem como os visitantes, deverão observar as orientações e práticas de conduta na Cidade
Administrativa para contenção da transmissão da Covid-19, explicadas na cartilha disponível no link abaixo. A Polícia
Civil está atenta e tomando as precauções para a prevenção do coronavírus em seus órgãos e unidades policiais. E
reforça que todos os cuidados devem ser seguidos, visando à segurança do servidor e do cidadão, bem como para
garantir a eficiência dos serviços prestados pela instituição.

para acessar a cartilha.
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